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Ata da (15)ª décima quinta sessão ordinária do (1)º primeiro ano do (1)º primeiro 
período referente a (16)ª décima sexta legislatura realizada aos vinte e dois dias 
do mês de abril, do ano de dois mil e vinte cinco (29/05/2025) às (09:00) nove 
horas, horário regimental no plenário montado no auditório do IPRESA - (Instituto 
de Previdência dos Servidores de Santana do Araguaia), cedido para a Câmara 
Municipal de Santana do Araguaia, Estado do Pará, uma vez que o prédio da 
Câmara, se encontra em reforma. Presidida pela vereadora Rosa Mônica Brito 
Franco, do primeiro (1)º secretário Adriano da Silva Fernandes e do (2)º segundo 
secretário Ad hoc José Alves Ribeiro. Pela chamada nominal, constatou-se a 
presença dos Edis: Elivany Martins Silva, Flávio Pastora dos Santos, Giovane 
Costa de Sousa, Glaucione Silva Costa, Jardel dos Santos Ferreira, Rianis 
Resplandes da Silva e Terezinha de Jesus Soares de Sousa. Havendo Quórum, 
exigido por lei, a senhora Presidente, convida o sr. José Alves para preceder a 
oração inicial onde o mesmo faz uma pequena reflexão sobre Deus ser o 
responsável por todos os acontecimentos em nossa vida, que Ele é o Todo 
Poderoso, e, que nos brinda em todos os momentos, em seguida todos juntos 
fazem a oração do Pai Nosso, Ato contínuo, o sr. José Alves Ribeiro passa a 
ocupar a segunda secretaria da Mesa Diretora. A senhora Presidente registra a 
presença da Srª Zilma Brandeleiro, sogra do sr. André do Sindicato, desejando-
lhe boas vindas e acrescenta dizendo a população quê, quem não puder vir 
assistir as sessões pessoalmente, pode fazê-lo acompanhando as redes sociais 
da Câmara Municipal. Continuando, determina a leitura das matérias do 
expediente à saber: Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2025, de autoria do 
vereador Flávio Pastora dos Santos quê “ Concede o Título de Cidadão 
Santanense a senhora Josefa Gomes Bezerra e dá, outras providências; Projeto 
de Decreto Legislativo nº 006/2025, de autoria do vereador Flávio Pastora dos 
Santos quê “Concede o Título de Cidadão Santanense, ao Exmo. Senhor 
deputado Federal Lenildo Mendes dos Santos Sertão, o popular Caveira, e dá, 
outras providências; Requerimento nº 032/2025, de autoria do vereador Flávio 
Pastora dos Santos, que seja encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  
e ao Secretário Municipal de Saúde, Fernando Mendes, para que sejam 
adotadas providências para garantir a população de Santana do Araguaia o 
atendimento regular de médico oftalmologista, com frequência mínima de duas 
vezes por mês na Rede Pública de saúde; Requerimento nº 033/2025, de autoria 
do vereador Elivany Martins Silva, que seja encaminhado oficio  ao Senhor 
deputado Estadual Torrinho Torres, solicitando  que promova gestões junto a 
Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal do Estado do Pará, 
visando a instalação de uma agência da referida instituição no município de 
Santana do Araguaia Pará; Continuando, a senhora Presidente coloca em 
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votação o Projeto de Decretos Legislativos nº 005/25, aprovado por unanimidade 
dos vereadores presentes; Projeto de Decreto nº 006/25, aprovados por (10 x 
01) Dez votos a favor e uma abstenção, do sr. Glaucione. Requerimentos nº 032 
e 033/25, após defesa de seus propositores foram colocados em votação e 
aprovados por unanimidade. A senhora Presidente pede a todos os Edis para 
que permaneçam no recinto para a sessão logo mais e comunica que as 
considerações finais ficarão para a próxima sessão. Sendo assim, encerra a 
sessão determinando a mim que lavrasse esta ata que será arquivada de forma 
digital nos arquivos da Câmara Municipal. 


